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Procedimento dbInexigibilidade deUcitaçAo

Processo Administratívo n. 03/2023^

Relatório

O presente pfocfissQ administrativo foi encaminhado a esta Assessoria Jtirídica paraanálise de
procedimento dè inexigjtbiUdade de licitação^ Cujo objeto Consiste na contrãtaçáo de empresa para
executar os serviços de assessoria jurídicajunto ao ABPrev - Instituto de Previdência dos Servidores
deÀguaBranca<PB.

Os autos foram r^larmente instruídos com os documentos necessários á elaboração do
presente parecer.

E o reTatórío. Passoa opinar.

^ N

ÁNÂLiSE Jurídica

Este opinatívo nãose manifestará sobre os aspectos técnicos e oiçamemáríos do procedimento
em epigrafe» restrin^ndose \Sx> somente à análise jurídtcã daconttmçãopostulada.

Com efeito, será examinada a ad6(|uaçSo do procedimento administrativo instaurado ã
legisla^ pátria e a documen^ção coUctonada aos autos, nos termos do 4** do art. S3 da Lei n.
14.133/2021,

Contratação Diketa Por In^Oibiudade De Licitação: art. 74, inciso III,
ALÍNEA"F% DALEI N,o I4.133/2021.

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública submetem-se à
obrigatoriedade de realização do procedimento Ucitaiório, nos teímos da art, 37, inc. XXI, da
Constituição Federal.

As exceções consistem nas contratações diretas por dispensa de licitação, prevista no an. 75, e
por inexigibilidade.de lidtação, nos termos do art; 74, ambos da lai J4;133/2021,

No casoem exame, imperioso reconhecer o cabimento da contratação direta por inexigibilidade
delicitação, cotn ftuidameníD 00art 74, inc, lU, daLei 14.133/2021. Veja-se:

ArL 74y (t ine^cigfvel a Hcitaçõo quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

í - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros
ou contratação de semiços que só possam ser fornecidas-
por produtor, empresa .ou représénicpHe comercial
exclusivos;

U' contratação de profmsional âô setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário exclusive^ desde i
que consagrado pela critica especializada ou pela dpimâo, g
pública; |g|

S

IIf " contratação dos seguintes serviços técnicos |Í
especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória
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especialização, vedada a Inexigibílidade para serviços de
publicidade e divulgação;

a) Qsfttdos técnicos, planejamentos^ projetos básicosou
projetos executivos:

bjparecereSs períciaseamliaçõesemgeralt
c) assessortas ou consultorias técnicas e auditorias

fmmiceiras ou trtbiaáms:

d)fiscalizaçSú, supervisão ougerencitmenio de obras ou
serviços:

e)patrocimo ou defesa de causas judiciais ou
administrativas:

fl treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

g) restauração de obras de arte e de bens de vcdor histórico:

h) controles de qualidade e tecnológico, análises^ testes e
ensaios de campo e iaboraioriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do
meio ambiente e demais serviços de engenharia que se
enquadrem no disposto nesteinciso:

IV- objetos que devam oupossam ser contratados por meio
de credenciamento;

y - aquisição oU locação de imóvel cujas características
de instalações e de localização tomem necessária sua
escolha.

Tem-se, pois, <}ue o objeto do presente procedimento de inexigibilídade de
licitaçãoestá plenamente condizente com a pertnissívidade legal para tal.
INEXIGIBIUDADE DE LlCIXAÇâO. SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS
Especializados, Jurisprudência e Doutrina,

^ Sobreo toma. destaca-se a Súmula 252do Tribunal de Contas da União:

^^ Sumida 252: A inviabilidade de competição para
contratação de serviça^ técnicos, a que alude o inciso II do
art. 25 da lei B,666/l995, decorre da presença simultânea
de irês requisitos: serviço técnico especializado, entre os
mencionados no art. 15, natureza singular do serviço e
notória especialização do contraio.

Nesse sentido, já se pronunciou o Tribunal de Contas da Unia© na Decisão 439/199R, do
Plenário, Tcfereote ao Processo TC 0Q0,S30/9M:

(

O Tribunal Pleno, diante da^ razões expostas peto l^cjator^
decide:

/. considerar que as contratações de professores,
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a
inscrição de servidores para participação de cursos
abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de
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iriexigibíUUüde d$ licitttçaopre\fisía nò incií(o II do art. 25,
combinado com o IncLso VIáo arL IB da Lei8.666^93;
Q serviço técnico profipslonat especializado, çomo o próprio nome
SQjgere, resulta da QsmjugaçSo de três elementos: a) técnico; b)
profisslonÉI e t) especlatizaido, a seguiridentífícados:

-O .yervtço t4cnico que difere do serviço de natweza
comum - ühjeio de licitação pública exig,e^ m sin/ese, a
especializado, o foque pessoal, a particular experiência
que implicano viéssubjetivo, da contrataçdo, bemcomo na
aplicaçãode metodologiaprópria e caráter cientifico;

- O serviço será profissional quando constitiúr-se objeto
de uma profissão, ressalvando que a profissionalidade
exige habilitação especifica.para.a suaprestaçao., ou seja,
o desenvolvimento das competências necessárias para o
exercíciode umaprqfhsâo;

" O serviço especializado, por sua vez, significa uma
capacitação difiírenciadat extraordinária, não disponível a
qualquer profissional de conhecimento médio, mas Mm,
apenas àqueles capazes de solucionar problemas e
dificuldades complexas,

Muito embora o texto supracitado ^se refira â antiga Lei il** 8.666/93, entendemos ser
plenamente aplií^vel i nova Le» de Ucítaçôes; port^uamo o íadso E do artigo 25 da antiga lei faz
refl^ncia àpossibilidade de contratação;direta por ínexígíbiiidacle de lícita^ de serviços técnicos de
natureza singular; com profissionais.ou empresas de non^rla éspedalizaçâo.

Tal entendimento encontra-se plenamente aplicável, portanto, às hipóteses do inciso Hl do
attigo 24 da Uí 14.l33/202t.

Assim, sâo exigidos tnãs requisitos para a conttataçáopor inexigíbilidade. o serviço técnico seja
um daqueles previsto naLei de Licitações;, que o serviço seja denatureza singular e que haja notória
eapedalização do contratado.

No que se refere à singular nalureza do-serviço, ainda quenSoestejacontemplada na nova lei
de Ikáiação, seguimos a OíientaçSo de que requisito Se encontra implícito na contratação direta por
ínexigibilidade de licrtaçltQ de serviços técnicos espedaUzados. A singularidade diz respeito aos
atributos subjetivos do seu executor, insuscetíveis de- s^em medidos pdos cntérios objetivos de
qualificação previstos noprocesso licitatório. $âo elementos essenciais para a execução satisfatória do
objeto contratual, que afastam a execução mecânica ou merantente ptolocorar.

entendimento encontra abrigo em orientação sunmiar do Tribunal de Contas da União
(Súmula Ó39). que veio a reboque da sua vasta jurisprudência a respeito dessa matéria e que aindase
encontra fortemente válido, a despeito de tersidoeditado á luzda Lei

Demais disso, o conceito de singularidade não deve abranger apmias o único, inédito ou
exclusivOii mastambém aquele que se afesiado corriquáro;ou do dia^a^ia da Administração Pública,
compreendendo umasituação dlferenciada,; com acentuado nívelde segurança e cuidado e,, exatamente
porissO) ^ mostra especial eornais adequadoà pretensão da Administração.

Nocaso presente, tratando-^ de trabalho reativoà assessoria e consultoria, o objeto se Insere
Cia definição de serviço técnico prdfjsslonal especializado, contida no inc. HL do art. 74, daTb^ n.°
14.133/2021. X

Da notória ESPEOAliZAÇÂO, JusmiCATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE
Financeira e Orçamentária

Quanto à notória especialização, deveréstarconfigurada nos termos do § T do ait 74da Lei n.®
14.133/21:

coRtato @ lui2guatavo.adv,br
VtvÕt83la.8ã5&<i433 >11111(83)9.98034930 ©

Pág(n9 3 dô 4

ü57

Impresso por convidado em 25/10/2023 16:25. Validação: 8C1E.7AFB.C6E9.3D62.36E4.1845.8EFF.B23E. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 94161/23. Data: 05/09/2023 22:09. Responsável: Severino C. Neto.

13

13



r >

luiz Gustavo de Sousa Marques
OAB/t>B 03.4343

^ 3"Pamfim do diapoxtú no íncim fíl do cnputdeste artt^, txxnslckra-stí
de ntaòría espedàHsaçãa o prúfisshmd ou a empresa cujo conceito m
catUpo de suampeciatidade, cktcotrenie de desempenho anterior, estudos,
&^rièmla. pubhcaçòeíí, pr^uitaçdtii aptmlhcmento, equipe récniea ou
outros requisitos retmimmdoscm stm atividades, permita iftptnr que o
íteu trabalho i emndal e recünhecidameftte adequado à plena mrisfaçcio
do objetodo contrato.

No caso trazido à aprociaç&o,. a notória especialização do contratado foi
comprovada pelo curHcvíum Vüae juntado aos autos bem como pelos documentos
suplementares que iàzem prova dasua experiência e capacidadetécnica

No que concerne à justificativa tie pte^ú, vê^-se que o valor unitário previsto parao referido
contrato ó de R$40.000,OQ (quarenta mil reais), sendo exatamente neste valora proposta de piesta^ao
deserviços ofertadapelocontratado. Riestando, assim^{garantido q atendimento deste critério.

Quanto á disponibilidade orçamentária pare o atendimento do objeto dapresente contratação
dinetâv esta se encontra atestada pela- j^clanu^ de JOisponibilidade Orçamentária que. íntegra estes
autos.

_RE0ULAR1Í>A)>B FmCALElVühMSMlStA
^ • • • • , .. . . ... , . .. .,.,

Para a comprovação ,da regularidade fiscal, exíjpda mesnaQ: nos casos de dispensa ou
inexígibilídade de licitação^ foram colacionados aos autos c^dSesnegativas ede regularidade fiscal e
trabalhista, emconfonnidade como (üsposto noárt,ti8,.da Lein.^ 14.n3/2l.

Re^stre-se quea contratação direta, ou sem licitação^ não afósta a exigência do preenchimento
dt» demais requiriítos de habilitação previstos no; ait. :62, dá l-ei 14,113/21, o que restou
satisfatoriamente atendido nos autos.

CoKausâa

Com essas conriderações, restritamente aos aspectos jiurídlco-formals, esta Assessoria Jurídica
opina favòravdmetite ao procedimento, de inexígibilídade de licitação em apreço, em conformidade
com as condições insculpidas no Processo Administrativo em caso, e com fundamento nos termosdo
art, 74. inciso Ifi. da Lei n.® 14133/2021.

£ Oparecer, que sesubmeteà apr^açEo. superior.

Em 28 deFeverdro de 2023.

LUIZ SOUSA. MABLQUBS,

Advogado-OABW014J43.
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